
ADENDO AO EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº. 001 /2022 
 

Retificação: 

Acrescenta-se documentos ao item 4.1 

De acordo com cada caso (porte da empresa): 

- Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 
 
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
Ou 
 
- Certificado de MEI. 
 
 
- Cópia documento representante da empresa. 
 

Documentos emitidos pela internet são considerados originais, bem como o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
emitido pela Junta Comercial, onde não é necessário apresentar as folhas extras emitidas no site, somente as páginas que 
se referem ao Ato constitutivo, estatuto ou contrato social é suficiente.  

 
As demais informações do edital permanecem inalteradas. 
 
Por fim, façam as anotações de praxe e as devidas comunicações aos interessados, bem como a devida publicação legal. 
 
 
Ibirubá-RS, 30 de março de 2022. 
 
 

 
Abel Grave 
Prefeito 
 

 


